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SECRETARIA TÉCNICA

                   PARECER TÉCNICO

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA:   11.07.2018
ASSUNTO: Prestação de contas referente a conv.52/16
ENTIDADE: Irmandade Santa Casa de Misericórdia
PARECER Nº: 

 35/18
APRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim            
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :
Aprovado na plenária 13/09/2018

I - RELATÓRIO 

Trata-se de encaminhamento, por parte da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, de Prestação de Contas
de Recursos do Convênio 052/2016 – Consulta Popular 2015/2016 

1. A Prestação de Contas comprova a aplicação dos recursos na aquisição de equipamentos
médico-hospitalares para aprimoramento do bloco cirúrgico, que teve por objetivo oferecer aos
pacientes atendidos na instituição procedimentos de maior resolutividade e segurança, através
da aquisição  de tecnologias mais precisas, proporcionando a humanização do atendimento. O
Valor do convênio foi de R$ 1.309.067,84 (um milhão, trezentos e nove mil, sessenta e sete
reais e oitenta e quatro centavos) . No demonstrativo da prestação de contas foi registrado
rendimento  de  R$  69.846,17  (sessenta  e  nove  mil,  oitocentos  e  quarenta  e  seis  reais  e
dezessete centavos). O valor total da despesa foi de R$ 1.378.914,01 (um milhão trezentos e ,
setenta  e oito  mil,  novecentos e  quatorze   reais  e um centavo.).  O total  de recursos não
utilizados  foi de R$ 77.836,88 (setenta e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e
oito centavos) cujo comprovante de recolhimento foi enviado para a SES/FES e consta no
processo. O recurso do Convênio foi apresentado e aprovado em reunião do plenário deste
CMS realizada em 21.07.2016.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação

do Plenário.

                                                             

                                                            Maria Letícia de O. Garcia
                                                           Coordenadora do CMS/POA


